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OLHO D-Ao UII DO P IAUi 

ld:07382BOFOBD53FF1 

ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Munlclpal de Olho D'Água do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES-459 FONE: (81J)3294-000tJ 
CEP IJ.UIJ8-000 • Olho D'Água do Plaul C.N.P.J 01.IS1Z.595/0001-0T 

Olho D'lflu• do Pl•ul - Pl•ul •m•II: preímolhodagua@hotmail.çom 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, através de seu Pregoeira toma público que realizará a 
abertura do Edital de Pregão Presencial abaixo citado, na conformidade de Lei 8.666193, Lei 10.52012002, Lei 
Complementar n•. 147/2014 e da Lei Complementar 123/2006, bem como se coloca à disposição dos 
Interessados para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do certame llcitatórlo. 

► Processo AdmlnlstraUvo nº 020/2021 
► Pregão Presencial nº. 003/2021 
► Objeto da licitaçio: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA, COM ATENDIMENTO EM HOME CARE, TRATAMENTO E 
RECUPERAÇÃO DE LESÕES NO SISTEMA TEGUMENTAR OU OUTRAS DISFUNÇÕES 
CORRELACIONADAS E PREVENÇÕES DE TRATAMENTO E RECUPERAÇÃO DE DISTÚRBIOS 
CINESIOLÔGICOS DE ORDEM NEUROLôGICA, ORTOPÉDICA, PNEUMO E OUTROS AFINS. 

► Tipo de Llcltaçlo: Menor preço 
► Regime de Execução: Empreitada Global 
► Suporte Legal: Normas gerais da Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, Lei Complementar n•. 14712014 e da Lei 

Complementar 123/2006 e Decreto 005 e 006/2013 e Portaria n°. 083/2021. 
► Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Município. 
► Data da Abertura: 16 de abril de 2021 
► Hora da Abertura: 1 1 :00 h 
► Local: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal 
► Valor Previsto: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). 
► Retirada do Edital: O edilal se encontra dlsponlvel no site do Tribunal de Contas do Estado do Piaul e 

na sede da Prefeitura Municipal de Olho o ·~ua do Piaul- PI . Telefone pra contato n' (86) 3294 • 0006. 

OLHO g·Aoua DO PIAUI 

Olho D'~ua do Piaul (PI), 29de março de 2021. 

Maria de Lourdes Leal Silva 
Pregoeira da CPL 

ld:051>4E59731:483FFA 

ESTADO 00 PIAUI 

Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES-lf59 FONE: (IUJ}3ZIU-0006 

CEP fU.468-000 • 0/llo D'Agua do Pl•ul C.N.P.J 01.612.595/0001-07 

Olho D'4flu• do Plaul - Pl•ul .mal/: orefmojhodagua@holmail com 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

A Comlssao Permanente de Licitação - CPL, alravés de sua Pregoeira toma público que realizará a 
abertura do Edital de Pregão Presencial abaixo citado, na conformidade da Lei 8.666193, Lei 10.520/2002, Lei 
Complementar nº. 147/2014 e da Lei Complementar 123/2006, bem como se coloca à disposiçao dos 
interessados para !)restar quaisquer esclarecimentos a resl)8ito do certame licitatório. 

► Processo Administrativo nº 021/2021 
► Pregão Presencial nº. 004/2021 
► Objeto da licitação: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS OE 

FRETES NO MUNICIPIO OE OLHO O'ÁGUA 00 PIAUI 
► Tipo de Licitação: Menor preço 
► Regime da Execução: Empreitada Global por Lote 
► Suporte Legal: Normas gerais da Lei 8.666193, Lei 10.520/2002, Lei Complementar n•. 147/2014 e da Lei 

Complementar 123/2006 e Decreto 005 e 006/2013 e Portaria nº. 083/2021 . 
► Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Município e Recursos Federais. 
► Data da Abertura: 16 de abril de 2021 
► Hora da Abertura: 12:00 h 
► Local: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal 
► Valor Previsto: R$ 347.875,20 (trezentos e quarenta e sete mil oitocentos e setenta e cinco reais e vinte 

centavos). 
► Retirada do Edital: O edital se encontra disponfvel no site do Tribunal de Contas do Estado do Piauf e na 

sede da Prefeitura Municipal de Olho D' Agua do Piaui- PI. Telefone pra contato n• (86) 3294 - 0006. 

Olho o·Agua do Piaul (PI), 29 de março de 2021. 

Maria de Lourdes Leal Silva 
Pregoeira da GPL 

ld:13B50C4AE5AF4001 

OLHO ■ • AaUA DO PIAU6 

ESTADO 00 PIAUI 
P1'11feitu1'11 Municipal de Olho D'Ague do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES-659 FONE: (86}3294-0006 
CEP tU4/SB-OOO- Olho D'Agu• do P/eul C.N.P.J 01.612.595/0001-47 

Olho D'itgue do Pleuf - Pl•uf &-mel/: prefmolhodagua@hotmail.com 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 019/2021 

PROCEDIMENTO N". 001/2021 

MODALIDADE: TOMADA OE PREÇOS 

A Comissao Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Olho D'~ua do Piauf (PI), 

institulda pela Portaria nº 082/2021, toma público para conhecimento de todo e qualquer interessado(s), que o 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal determinou a instalação de Processo Licitalório, na modalidade TOMADA 

DE PREÇOS, com data de abert\Jra e julgamento prevista para o 21 de abril de 2021 , às 11 :00 (oims 

horas), na sala de reunião desta Comissão, situada na sede da Prefeitura, cujo objeto é destinado para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPIPEDO NA ZONA URBANA DO MUNIÇIPIO DE OLHO D' ÁGUA DO PLWL conf01Tll8 Anexo 1. 

Os recursos serão provenientes do CONV~NIO Nº 869010/2019 DA CODEVASF ATRAVÉS DO 

MINISTERIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL E CONTRAPARTIDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OLHO D'ÁGUA DO PIAUÍ. O valor estimado para esta licitação será de RS: 263.780,23 (duzentos e sessenta 

e três mil setecentos e oitenta reais e vinte e três oentavos) . O edital se encontra dlsponlvel no site do 

Tribunal de Contas do Estado do Piaul e na sede da Prefeitura Municipal de Olho O'Água - PI. Telefone pra 

contato nº (86) 3294-0006. 

Olho O'Água do Piaul (PI) , 29 de março de 2021 . 

Maria de Lou rdes Leal Silva 

Presidente da CPL 

ld :OCC540F111F04172 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

E-MAIL: 9meduc.olhodagua@hotmall.com 
CENTRO- 64468-000 • Olho D'Água do Plaul 

FONE: (88)3294-0008-9982-3924 

PORT ARIA N" 141 /2021 
de 2021. 

Olho D ' ligu a do Piaui (PI) 29 d e M a r ço 

Nomeia os membros d o Conselho Municip al de 
Acompu.nhum cnto e Controle Social do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educaçilo 
Básica e Valorização dos profissionais d a Educação 

-F UNDE:S,Olbo D'llgua do Piaul-P l 

O l'IIBFEITOMUNICIPAL D E OL HO O'ÁGUA DO PIAU Í , no uso de suas atribuições ; 

RESOLVE : 

I- Nomear os membros do C onselho Municipal de A companhamento e Controle Social conforme 
relação abaixo: 

PRESIDE NTE: M aria V alória Vasconcelos Araújo d a Silva - CPF: 055 .443 .213-70 
VICE PRESlOENTE: Flaviano de Sousa Leal - CPF: 088.266.0S3--03 

R E P : PODE R E X ECUTIVO MUNICIPAL: 
TITULAR:• lrineuma Vieira Leal d o Nascimento - CP'F: 565.593 .803--00 
SUPLE NTE:Valdir Leal e Silva - CPF : 322.S04 .9S3-00 

TITULAR : Lfgia Vasconcelos L eal· CPF: 035.937 .273-23 
SUPLENTE: Mônico L ima Batista· CPF: 967.9S0.003-97 

REP. DOS G ESTORES D AS E SCOLAS BÁS IC A S P ÚBLIC AS: 
TITULAR: Mruio. Vo.lério. Vo.sconcelos Amújo d a Silva - CPF: 055.443.213-70 
SUPLEN TE: Oracilcnc Maria Leal - CPF: 4S0.702.023-9 1 
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OLHO n·AaUA DO PIAUI ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

E-MAIL: smeduc.olhodagua@hotmall.com 
CENTRO- 64468-000 - Olho D 'Água do Plaul 

FONE: (86)3294-0006-9962-3924 

R ltP . PR01:r1tSSOR lí:-$ OA &OU AÇÃO IJÁS I CA: 

T ITULAR : Nair da Silve Leal - C PF: 349297463.53 
SUPLltN"J."E: M{irl_i de Sou.sa R u fino- C P F: 049.461.213-40 

R E P . SERVlDOl<ES TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS: 
TITULAR: Flavi40o de Sousa Leal - CPF: 088.266.053.03 
SUPLENTE: Lindinolva de Sous.u Li.mn - C PF: 8 16647613 - 4 9 

REP. C O NSELHO TUTELAR: 
TITULAR: Adevanda Fcrrci.m dos Santos - CPP: 824.187 .303-44 
SUPLENTE:SrunamRibciro Soares Ferreira - CPP: 8 1:2.285.203-30 

REP. DE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSYCA PÚBLICA: 
TITULAR: J uliana Rod.rigues da Silva - CPP: 048.996."63--60 
SUPLENTE: Mario. de Lurdes Pcrci.ro Sontos - CPF: 044 .S17.793-40 
TITULAR: Rosicl Pires dfl SiJvll - CPF: 877.7 ) S .353- 72 
SUPLENTE: Esmeraldino d o Concciçilo Cuct.nno Si.lva - CPP: 905.844 .733-20 

R P. 00 PA"f$ r, ·2, ALUNOS DA E DUC A ÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
TITULAR: Cfcc.-a pcrci.:m LiJn~• - CP~: 034.213.3 1:3-67 

Ul"L NT : Snndrela Marques Moura Batl$ta - CPP : 011 .853.093 -30 

T ITULAR : 'Yl).ays Lima e S ilva Leal - C P F : 063 . 156,373-37 
SUPLENTE: Lillan de Ar& Lello - CPF; Ol l. 162.553-08 

J - O Mandato do t'ercrido Conselho é de 2 (dois) a n os. 

li - As -ompc,Snçi{I.S;, f une ionao,en to~ impedi.mcntos e d emais d isposições conf"on:nc previsto 
Na mencionada portaria~ serão trotodo.s e deflnido.s no realmll!!lnto lntemo. 

Esta porta ria entra cm vle;or n a d ata d e s ua ª"lnatura r evo~ ando as disposições cm contrllirJo. 

Publique-se. 

Olho 1) 16gua do Ptauf, de d a 2021. 

Gabinete do P refeito 

~p ~ {A- _J_.,V"s:,.J. 
ANTONIOLEALOASÍI.. VA 

P refeito Munieipl)J 

ld: OF8BCBE1CD11.:J5•9 

F,STADO DO PIAUI 
fREfl;;ITURA M UNICIPAL DI;; MANOEL EM.Q IQ - PJ 
Praça Slo Félix.. Centro. - Manoel Em"'-lo, Estado do PJau.( 

Fone: (0•*89) 3538-1230 - CNPJ: 06-S!W. 12510001 _.0 ~ l!MDIO 

DECRETO Nª 048/2021 , DE 15 DE MARÇO DE 2021 . 

Decreta medidas de emergência de 
saúde pública tendo em vista o 
enfn:nuunento a ameaça de propagação 
do novo Coronavirus classificado como 
pandemia, nos termos do decreto 18.913, 
de 30 de mrucço de 2020, do Estado do 
Piauí e d á outras providencias, 

A Prefeita Municipal de Manoel Emídio, no uso de suas 

atribuições e con forme definido na Lei Orgânica Municipal, 

resolve ; 

Considerando a d e claraçõo d e e m e rg ência e m saúde pública 

de importânc ia in·t e rnacional p e la organ ização mundial de 

saúde - OMS - em 30 de Janeiro de 2020, em decorrência da 

infecção humana pelo novo carona vlrus(COVID - 19). bem como 

a declaração de emergência de saúde pública d e importância 

nacional. por meio da portaria 188/GM/MF de 03 de Fe vereiro de 

2020. nos termos do Decreto Federal 7616 . de 1 7 de Novembro 

de 201 l ; 

Considerando a c la ssificação da situação mundial do novo 

coronavírus pela Orga n ização M undia l de Saúde como 

pandemia , a lertando para o risco potencial de a doença 

infecc iosa de atingir a população mundia l de forma simultânea, 

não se lim itando a locais que jó tenha sido identificada como de 

transmissão interna ; 

Considerando as m ed idas de emergênc ia de saúde pública 

defin idas pelo decreto Estadual 18.884. de 16 de março de 2020, 

pelo Governo do Estado do Pi auí e a urgência no enfretamento 

a ameaça de propagação do novo coronavirus; 

Considerando os medidos de emergência de saúde público1 

definidos pelo decreto Estadua l 18. 9 13. de 30 de março de 2020. 

pelo Governo do Estado do Piau í e a urgência no enfretamento 

o ameaço de propagação do novo coronovirus ; 

Considerando que o decreto Estadual 18.884. de 16 de março de 

2020. pe lo Governo do Estado do Piau í define o prorrogação e 

determino , nos redes públicos e privado, o suspensão dos aulas, 

como medida excepciona l poro o enfretomento ao COVID - 19, 

novo coronovirus; 

Considerando os medidos de emergência de saúde público 

definidos pelo decreto Estadual 18 .895, de 16 de março de 2020, 

pelo Governo do Estado do Piau í e o urgência no enfretomento 

o ame aço de propagação do novo coronovlrus . 

Considerando o DECRETO Nº 18.901, DE 19 DE MARÇO DE 2020 do Estado 

do Piauí que Determino os medidos excepcionais que especifico, voltados 

poro o enfrentomento do grave crise de saúde público decorrente do 

Covid-19. 

Considerando o DECRETO Nº 18.902, DE 23 DE MARÇO DE 2020 do Estado 

do Piauí que Determino o suspensão das atividades comerciais e de 

prestação de serviços. em complemento ao decreto nº 18.901. de 19 de 

março de 2020, que determina os medidas excepcionais que especifica, 

voltadas para o enfrentomento da grave crise de saúde pública decorrente 

do Covid-19, e dó outros providências. 

Considerando o DECRETO Nº 18.942, DE 16 DE ABRIL DE2020 do Estado do 

Piauí que Declaro situação de calamidade pública, provocada pelo 

desastre natural classificado e codificado como doenças infecciosos virais 

(Cobrode - 1.5.1. 1.0). em todo extensão territorial do Piauí. 

Considerando o DECRETO Nª 18.947, DE 22 DE ABRIL DE 2020 do Estado do 

Piauí que Dispõe sobre o uso obrigatório d e máscara de proteção facial, 

como medida adicional necessária ao enfrentomento da Covid- 19, e dá 

outros providê ncias. 

Considerando o DECRETO Nº 18.972, DE 08 DE MAIO DE 2020 do Estado do 

Piauí que Institui o Programa Emergenciol de Busco Ativa Covid- 19, com o 

objetivo d e constituir, e m cooperação com os municípios. equipes d e 

busca ativa para promover nos territórios de desenvolvimento o 

rastreamento de pessoas contaminados pelo Covid-19, autorização o 

contratação por excepcional interesse público de pessoal poro 01 

composição das equipes de busca ativa. 

Considerando o DECRETO Nº 18.981, DE 19 DE MAIO DE 2020 do Estado do 

Piauí que Disciplina medidos excepcionais relativos ao custeio de pessoal o 

serem adotadas no âmbito do Estado do Piauí. em face da situaçào de 

emergência e estado de calamidade pública decorrentes do 

pandemia provocada pelo novo coronavírus (Covid- 19). 

Considerando o DECRETO Nª 19.014, DE 08 DE JUNHO DE 2020 do Estado 

do Piauí Institui o Pacto de Retomado Organizado no Piauí Covid- 19 - PRO 

Piauí, cria o Comitê Técnico de Monitoramento do PRO-Piauí e dá outras; 

providências; 

Considerando o DECRETO Nº 19.040, DE 19 DE JUNHO DE 2020 -

PROTOCOLO GERAL COVID-19 do Estado do Piauí que Aprovo o Protocolo 

Geral de Recomendações Higienicossanitórios com Enfoque Ocupocionoll 

Frente à Pandemia, e dó outras providências. 

Considerando o DECRETO N° 19.055. DE JUNHO DE 2020 do Estado do Piauí 

que Altero o decreto nº 18.947, de 22 de abril de 2020. poro dispor sobre 01 

aplicaçõo de multa pelo transgressão ao uso obrigatório de móscara de 

proteção facial , e dó outros providências. 

Considerando o DECRETO Nª 19.278, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 do Estado 

do Piauí que Dispõe sobre a vedação de consumo de bebidas alcoólicas; 

no final de semana que especifica. e dó outras providencias. 


